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GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 20.101-A, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  no
Orçamento  Geral  do  Município  de  São
Borja,  no  valor  de  R$  981.239,53
(novecentos e oitenta e um mil, duzentos
e trinta e nove reais e cinquenta e três
centavos).

O PREFEITO DE SÃO BORJA, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo artigo 50, inciso VIII,
e nos termos do artigo 31, inciso I, alínea c, ambos da Lei Orgânica do Município,

Considerando o inciso I, do artigo 6º, da Lei Municipal nº 5.945, de 15 de dezembro
de 2022, que “Estima receita e fixa despesa do Município de São Borja para o exercício financeiro
de 2023, e dá outras providências.”;

Considerando o Memo nº 1531/2023/SMPOP, de 17 de agosto de 2023, protocolado
sob o nº 26228/2023, em 16 de outubro de 2023, e recebido na Secretaria do Gabinete em 18 de
outubro de 2023;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Borja – Lei  Municipal
nº 5.945, de 15 de dezembro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar, no valor global de R$
981.239,53 (novecentos  e oitenta e um mil,  duzentos e trinta e nove reais  e  cinquenta  e três
centavos), para atender a seguinte programação:

02 GABINETE DO PREFEITO 

01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

2.009 Manutenção das Atividades do Gabinete do 

3.3.90.30.00.00.00.00.1500 (8) Material de Consumo 2.000,00

3.3.90.49.00.00.00.00.1500 (14) Auxílio Transporte 500,00

03 CONSULTORIA JURÍDICA 

01 GABINETE DO CONSULTOR E UNIDADES SUBORDINADAS 

2.015 Manutenção das Atividades da Consultoria 

3.1.90.16.00.00.00.00.1500 (77) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 10.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00.1500 (83) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 68.000,00
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3.3.90.49.00.00.00.00.1500 (1605) Auxílio Transporte 50,00

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS 

2.023 Manutenção das Atividades da Secretaria 

3.3.90.36.00.00.00.00.1500 (161) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3.000,00

3.3.90.49.00.00.00.00.1500 (2983) Auxílio Transporte 1.000,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS 

2.301 Programa Passe Livre Estudantil 

3.3.30.93.00.00.00.00.1669 (41400) Indenizações e Restituições 300,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2.287 Bloc. Prot. Soc. Espec. Média e Alta Complex.

3.3.90.39.00.00.00.00.1500 (40422) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 750,00

4.4.90.52.00.00.00.00.1500 (40429) Equipamentos e Material Permanente 13.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

04 ATENDIMENTO À SAÚDE 

2.088 Atenção Básica

3.1.90.13.00.00.00.00.1500 (41429) Obrigações Patronais 25.000,00

3.1.90.16.00.00.00.00.1621 (799) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 8.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00.1600 (41448) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 30.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

04 ATENDIMENTO À SAÚDE 

2.091 Programa de Vigilância Sanitária

3.1.90.16.00.00.00.00.1659 (905) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 1.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

04 ATENDIMENTO À SAÚDE 

2.092 Programa de Vigilância e Promoção da Saú

3.1.90.04.00.00.00.00.1500 (41733) Contratação por Tempo Determinado 2.000,00

3.1.90.11.00.00.00.00.1604 (41725) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 5.000,00

3.1.90.13.00.00.00.00.1600 (41731) Obrigações Patronais 3.000,00

3.1.90.16.00.00.00.00.1500 (41735) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 3.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

04 ATENDIMENTO À SAÚDE 

2.099 Construção e Manutenção do CAPS 1
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3.1.90.04.00.00.00.00.1600 (41535) Contratação por Tempo Determinado 5.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

04 ATENDIMENTO À SAÚDE 

2.100 Manutenção do CAPS AD e Ações para Recup

3.1.90.16.00.00.00.00.1500 (41574) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 5.000,00

11 SEC. MUNIC. DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS 

2.197 Manutenção das Atividades da Secretaria 

3.1.90.04.00.00.00.00.1500 (40921) Contratação por Tempo Determinado 7.000,00

3.1.90.11.00.00.00.00.1500 (40922) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 30.000,00

3.1.90.16.00.00.00.00.1500 (40924) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 15.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00.1500 (40929) Material de Consumo 2.640,00

3.3.90.36.00.00.00.00.1500 (40919) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3.000,00

11 SEC. MUNIC. DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 

02 PROMOÇÃO DA CULTURA 

2.158 Fomento de Atividades Artísticas, Cultur 

3.3.90.32.00.00.00.00.1500 (1168) Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita 355,00

11 SEC. MUNIC. DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 

03 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 

2.203 Fomento ao Turismo Municipal 

3.3.90.30.00.00.00.00.1500 (1223) Material de Consumo 944,00

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS 

2.119 Manutenção das Atividades da Secretaria 

3.1.90.11.00.00.00.00.1500 (40897) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 210.000,00

3.1.90.16.00.00.00.00.1500 (40898) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 500,00

3.3.90.08.00.00.00.00.1500 (40901) Outros Benefícios Assistenciais 17.516,00

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02 EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 

2.124 Manutenção da Educação Infantil

3.3.90.08.00.00.00.00.1500 (41171) Outros Benefícios Assistenciais 8.900,00

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02 EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 

2.126 Manutenção do Ensino Fundamental – MDE 

3.1.90.16.00.00.00.00.1500 (41201) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 100.000,00
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3.3.90.08.00.00.00.00.1500 (41205) Outros Benefícios Assistenciais 5.606,00

3.3.90.36.00.00.00.00.1500 (41209) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 7.000,00

3.3.90.49.00.00.00.00.1500 (41219) Auxílio Transporte 2.000,00

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02 EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 

2.247 Iniciação à Educação Alimentar e Nutrici

3.3.90.30.00.00.00.00.1550 (41395) Material de Consumo 49.978,53

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

04 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

2.295 Manut. do Ens. Fund. - FUNDEB 70%

3.1.90.04.00.00.00.00.1540 (41287) Contratação por Tempo Determinado 50.000,00

3.1.90.16.00.00.00.00.1540 (41290) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 50.000,00

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

04 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

2.296 Manut. do Ens. Fund. - FUNDEB 30%

3.1.90.16.00.00.00.00.1540 (40682) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 2.000,00

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

04 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

2.297 Manut. da Educ. Infant. - FUNDEB 70%

3.1.90.04.00.00.00.00.1540 (41295) Contratação por Tempo Determinado 160.000,00

3.1.90.11.00.00.00.00.1540 (41300) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 70.000,00

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

04 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

2.298 Manut. da Educ. Infant. - FUNDEB 30%

3.3.90.08.00.00.00.00.1540 (40808) Outros Benefícios Assistenciais 3.000,00

14 SEC. MUN. DE DESENV. ECONÔM., INOV. E DESBUROCRAT. 

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS 

2.302 Manutenção das Atividades da Secretaria 

3.3.90.49.00.00.00.00.1500 (40847) Auxílio Transporte 200,00

Art. 2º. O crédito, referido no artigo 1º, terá como recurso, para o seu atendimento, a
redução parcial no valor global de R$ 981.239,53 (novecentos e oitenta e um mil, duzentos e trinta
e nove reais e cinquenta e três centavos), das seguintes dotações orçamentárias do Orçamento
Geral Municipal:

02 GABINETE DO PREFEITO 
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01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

2.009 Manutenção das Atividades do Gabinete do 

3.1.90.11.00.00.00.00.1500 (3) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 500,00

3.3.90.33.00.00.00.00.1500 (9) Passagens e Despesas com Locomoção 2.000,00

03 CONSULTORIA JURÍDICA 

01 GABINETE DO CONSULTOR E UNIDADES SUBORDINADAS 

2.015 Manutenção das Atividades da Consultoria 

3.1.90.11.00.00.00.00.1500 (75) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 10.050,00

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS 

2.023 Manutenção das Atividades da Secretaria 

3.1.90.11.00.00.00.00.1500 (152) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 4.000,00

07 SECRETARIA MUNIC. DE PLANEJ. ORÇAMENTO E PROJETOS 

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS 

2.030 Manutenção das Atividades da Secretaria 

3.3.90.39.00.00.00.00.1500 (40865) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 68.000,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS 

2.301 Programa Passe Livre Estudantil 

3.3.90.18.00.00.00.00.1669 (41401) Auxílio Financeiro a Estudantes 150,00

3.3.50.41.00.00.00.00.1669 (41402) Contribuições 150,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2.287 Bloc. Prot. Soc. Espec. Média e Alta Complex.

3.3.90.30.00.00.00.00.1500 (40415) Material de Consumo 13.750,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

04 ATENDIMENTO À SAÚDE 

2.088 Atenção Básica

3.1.90.04.00.00.00.00.1500 (41420) Contratação por Tempo Determinado 25.000,00

3.1.90.04.00.00.00.00.1600 (41419) Contratação por Tempo Determinado 8.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00.1600 (3610) Material de Consumo 30.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

04 ATENDIMENTO À SAÚDE 

2.091 Programa de Vigilância Sanitária

3.1.90.11.00.00.00.00.1659 (902) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.000,00
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10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

04 ATENDIMENTO À SAÚDE 

2.092 Programa de Vigilância e Promoção da Saú

3.1.90.04.00.00.00.00.1604 (41726) Contratação por Tempo Determinado 5.000,00

3.1.90.13.00.00.00.00.1500 (41732) Obrigações Patronais 10.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00.1600 (71742) Material de Consumo 30.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

04 ATENDIMENTO À SAÚDE 

2.100 Manutenção do CAPS AD e Ações para Recup

3.1.90.04.00.00.00.00.1600 (41562) Contratação por Tempo Determinado 8.000,00

11 SEC. MUNIC. DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 

03 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 

2.203 Fomento ao Turismo Municipal 

3.3.90.31.00.00.00.00.1500 (1224) Premiações Cult., Artíst., Cient., Desport. e Outras 944,00

11 SEC. MUNIC. DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS 

2.197 Manutenção das Atividades da Secretaria 

3.3.90.39.00.00.00.00.1500 (40934) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 25.000,00

3.3.90.40.00.00.00.00.1500 (40935) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 1.320,00

11 SEC. MUNIC. DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 

02 PROMOÇÃO DA CULTURA 

2.158 Fomento de Atividades Artísticas, Cultur 

3.3.90.31.00.00.00.00.1500 (1167) Premiações Cult., Artíst., Cient., Desport. e Outras 355,00

11 SEC. MUNIC. DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 

03 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 

2.280 Recuperação e Revitalização de Pontos Tu 

3.3.90.39.00.00.00.00.1500 (2970) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 25.000,00

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS 

2.119 Manutenção das Atividades da Secretaria 

3.1.91.13.00.00.00.00.1500 (40900) Obrigações Patronais 328.016,00

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02 EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 

2.124 Manutenção da Educação Infantil

3.1.90.04.00.00.00.00.1500 (41164) Contratação por Tempo Determinado 8.900,00
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12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02 EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 

2.126 Manutenção do Ensino Fundamental – MDE 

3.1.90.11.00.00.00.00.1500 (41199) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 9.000,00

3.1.91.13.00.00.00.00.1500 (41204) Obrigações Patronais 5.606,00

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02 EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 

2.244 Manutenção do Transporte Escolar – Ensin 

3.3.90.30.00.00.00.00.1550 (41362) Material de Consumo 22.400,00

3.3.90.39.00.00.00.00.1550 (40368) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 32.000,00

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

04 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

2.295 Manut. do Ens. Fund. - FUNDEB 70%

3.1.90.11.00.00.00.00.1540 (41288) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 330.000,00

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

04 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

2.296 Manut. do Ens. Fund. - FUNDEB 30%

3.1.90.11.00.00.00.00.1540 (40683) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 2.000,00

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

04 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

2.298 Manut. da Educ. Infant. - FUNDEB 30%

3.1.90.11.00.00.00.00.1540 (40803) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 3.000,00

14 SEC. MUN. DE DESENV. ECONÔM., INOV. E DESBUROCRAT. 

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS 

2.302 Manutenção das Atividades da Secretaria 

3.3.90.36.00.00.00.00.1500 (40841) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 200,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 17 de agosto de 2023.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo José Menezes Garcia,

Publicado, nesta data, no diário oficial do Município de

São  Borja  –  DOESB  (www.saoborja.rs.gov.br)  em:

23/10/2023

http://www.saoborja.rs.gov.br/
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Chefe de Gabinete.
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DECRETO Nº 20.157-A, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  no
Orçamento  Geral  do  Município  de  São
Borja,  no  valor  de  R$  902.883,90
(novecentos  e  dois  mil,  oitocentos  e
oitenta e três reais e noventa centavos).

O PREFEITO DE SÃO BORJA, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo artigo 50, inciso VIII,
e nos termos do artigo 31, inciso I, alínea c, ambos da Lei Orgânica do Município,

Considerando  a  Portaria  Conjunta  STN/SOF  nº  20/2021,  que  “Estabelece  a
padronização das fontes ou destinações de recursos a ser observada no âmbito da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.”;

Considerando  Portaria  Conjunta  ME/SEF/STN  nº  710/2021,  que  “Estabelece  a
classificação das fontes ou destinações de recursos a ser utilizada por Estados, Distrito Federal e
Municípios.”;

Considerando  Portaria  Conjunta  ME/SEF/STN nº  925/2021,  que  “Dispõe sobre a
classificação das fontes ou destinações de recursos a ser utilizada por Estados, Distrito Federal e
Municípios.”;

Considerando Portaria Conjunta ME/SEF/STN nº 1.141/2021, que  “Dispõe sobre a
classificação das fontes ou destinações de recursos a ser utilizada por Estados, Distrito Federal e
Municípios.”;

Considerando Portaria Conjunta ME/SEF/STN nº 1.445/2022, que  “Dispõe sobre a
classificação das fontes ou destinações de recursos a ser utilizada por Estados, Distrito Federal e
Municípios.”;

Considerando Portaria Conjunta ME/SEF/STN nº 1.566/2022, que  “Dispõe sobre a
classificação das fontes ou destinações de recursos s ser utilizada por Estados, Distrito Federal e
Municípios.”; 

Considerando os incisos III e IV, do artigo 6º, da Lei Municipal nº 5.945, de 15 de
dezembro de 2022, que “Estima receita e fixa despesa do Município de São Borja para o exercício
financeiro de 2023, e dá outras providências.”;

Considerando  o  Memo  nº  1829/2023/SMPOP,  de  25  de  setembro  de  2023,
protocolado sob o nº 26230/2023, em 16 de outubro de 2023, e recebido na Secretaria do Gabinete
em 18 de outubro de 2023;

DECRETA:
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Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Borja – Lei  Municipal
nº 5.945, de 15 de dezembro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar, no valor global de R$
902.883,90 (novecentos e dois  mil,  oitocentos e oitenta e três reais  e noventa centavos),  para
atender a seguinte programação:

02 GABINETE DO PREFEITO 

01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

2.009 Manutenção das Atividades do Gabinete do

3.3.90.30.00.00.00.00.2500 (42111) Material de Consumo 15.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00.2500 (42131) Equipamentos e Material Permanente 1.500,00

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS 

2.251 Reforma do Centro Administrativo Salvado 

4.4.90.51.00.00.00.00.2755 (42023) Obras e Instalações 730,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2.264 Manutenção das Ações do IGD-M 

4.4.90.52.00.00.00.00.1660 (41900) Equipamentos e Material Permanente 42.000,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO 

02 DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA 

2.070 Manutenção de Imóveis, Veículos e Equipa

3.3.90.30.00.00.00.00.2500 (42024) Material de Consumo 100.000,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO 

02 DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA 

2.278 Manut. e Conserv. Aeroporto São Borja 

3.3.90.39.00.00.00.00.2500 (42132) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

04 ATENDIMENTO À SAÚDE 

2.088 Atenção Básica

3.3.90.30.00.00.00.00.1600 (3610) Material de Consumo 17.482,22

3.3.90.39.00.00.00.00.1600 (41448) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 4.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00.1601 (41423) Equipamentos e Material Permanente 200.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

04 ATENDIMENTO À SAÚDE 

2.092 Programa de Vigilância e promoção da Saú
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3.1.90.11.00.00.00.00.1600 (41728) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 9.262,62

3.3.90.14.00.00.00.00.1600 (41740) Diárias – Pessoal Civil 2.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00.1600 (41742) Material de Consumo 8.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00.1600 (41749) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 15.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.106 Farmácia Básica e Demandas Judiciais 

3.3.90.32.00.00.00.00.1600 (41694) Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita 5.709,06

11 SEC. MUNIC. DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS 

2.197 Manutenção das Atividades da Secretaria 

3.3.90.30.00.00.00.00.2500 (42071) Material de Consumo 3.200,00

3.3.90.39.00.00.00.00.2500 (42054) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 9.000,00

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02 EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 

2.243 Manutenção do Transporte Escolar – Ensin 

3.3.90.39.00.00.00.00.1553 (41244) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 200.000,00

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02 EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 

2.246 Iniciação a Educação Alimentar e Nutrici 

3.3.90.30.00.00.00.00.1552 (41393) Material de Consumo 260.000,00

Art. 2º. O crédito, referido no artigo 1º, terá como recurso, para o seu atendimento, o
superavit financeiro do antigo recurso 0001 (Recurso Livre), no valor de R$ 138.700,00 (cento e
trinta e oito mil e setecentos reais), que será alocado no recurso 2500 (Recursos não Vinculados de
Impostos);  o  superavit  financeiro  do  antigo  recurso  1079  (ALIENAÇÃO  DE BENS MÓVEIS E
IMÓVEIS), no valor de R$ 730,00 (setecentos e trinta reais) que será alocado no recurso 2755
(Recursos  de Alienação  de Bens/Ativos  -  Administração  Direta),  conforme Balanço  Patrimonial
apurado em 31/12/2022; o excesso de arrecadação do recurso 1552 (Transferências de Recursos
do FNDE referentes  ao Programa Nacional  de Alimentação  Escolar  –  PNAE),  no valor  de R$
260.000,00  (duzentos  e  sessenta  mil  reais);  o  excesso  de  arrecadação  do  recurso  1553
(Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte
Escolar – PNATE), no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); o excesso de arrecadação do
recurso  1600  (Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS provenientes  do  Governo
Federal  -  Bloco  de  Manutenção  das  Ações  e  Serviços  Públicos  de  Saúde),  no  valor  de  R$
61.453,90  (sessenta  e  um mil,  quatrocentos  e  cinquenta  e  três  reais  e  noventa  centavos);  o
excesso de arrecadação do recurso 1601 (Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
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provenientes do Governo Federal Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde),
no  valor  de  R$  200.000,00  (duzentos  mil  reais);  o  excesso  de  arrecadação  do  recurso  1660
(Transferência de Recursos do Fundo Nacional  de Assistência Social  -  FNAS),  no valor de R$
42.000,00 (quarenta e dois mil reais); conforme Portaria Conjunta STN/SOF nº 20/2021 e Portaria
ME/SEF/STN nº 710/2021.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 25 de setembro de 2023.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo José Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

Publicado, nesta data, no diário oficial do Município de

São  Borja  –  DOESB  (www.saoborja.rs.gov.br)

em:23/10/2023

http://www.saoborja.rs.gov.br/
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SMPOP
EXTRATO DO 01 TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 50/2023

Espécie: Primeiro termo de Aditivo ao Contrato nº 50/2023/SMPOP/DCL.  Contratado: ALISSON
MARCH REY,  inscrito  no  CNPJ/MF n°  30.669.400/0001-55.  Objeto  do  contrato:  Contratação
emergencial de empresa para prestação de serviços de transporte escolar de alunos, linha Rincão
de  Santana  03  pelo  período  de  120  dias  letivos.  Objeto  do  aditivo: A considerar  o  teor  do
Memorando nº 1477/2023/SMEd, parecer do fiscal do contrato nº 08/2023/SMEd/DTE e parecer
jurídico favorável nº 225/2023/LICITAÇÕES, fica ACRESCIDO ao contrato 20km/dia somando um
total de 2.000 km a um valor de R$ 5,71 (cinco reais e setenta e um centavos) o km, totalizando um
acréscimo de R$ 11.420,00 (onze mil  quatrocentos e vinte reais).  São Borja - RS, 23/10/2023.
Eduardo Bonotto – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO 02 TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 66/2021
Espécie: Segundo  termo  de  Aditivo  ao  Contrato  nº  66/2021/SMPOP/DCL.  Contratada:  EB
BARBOSA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 26.607.553/0001-09. Objeto do contrato: Contratação de
Empresa especializada em prestar serviços de transporte de pacientes usuários do SUS para as
seguintes localidades de Santo Ângelo, Ijuí, Porto Alegre, Lajeado, Giruá, Santa Maria e Rosário do
Sul para realização de consultas, cirurgias, exames e outros procedimentos, com enfermeiros(as),
e acompanhantes ou não. Objeto do aditivo: A considerar o teor do memorando nº 314/SMS/2022,
e parecer favorável da Consultoria Jurídica do município, fica REAJUSTADO o valor do quilômetro
rodado,  passando a ser de R$ 2,52 (dois reais e cinquenta e dois centavos).  São Borja - RS,
23/10/2023. Eduardo Bonotto – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO 03 TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 07/2022
Espécie: Terceiro termo de Aditivo ao Contrato nº 07/2022/SMPOP/DCL. Contratado: FUNDAÇÃO
IVAN GOULART, inscrita no CNPJ/MF nº 96.488.598/0001-89.  Objeto do contrato: Contratação
de serviços de atendimento médico, destinados aos usuários do Sistema Único de Saúde. Objeto
do aditivo: A considerar o teor do memorando de número 384/SMS/2023, expedido pela Secretaria
Municipal de Saúde, parecer do fiscal do contrato nº 07/2023, e parecer da Consultoria Jurídica nº
229/2023/LICITAÇÕES, fica acrescido ao valor do contrato original o valor de R$ 5.290,60 (cinco
mil  e  duzentos  e  noventa  reais  e  sessenta  centavos),  referente  a  prestação  de  serviços  de
atendimento médico em regime de sobreaviso médico para emergência e urgência. São Borja - RS,
23/10/2023. Eduardo Bonotto – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO 03 TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 72/2020
Espécie:  Terceiro termo de Aditivo ao Contrato nº 72/2020/SMPOP/DCL.  Contratada:  NOELLY
PAZ DORNELLES,  inscrita  no  CPF  sob  nº  565.048.960-20.  Objeto  do  contrato: Locação  do
imóvel, da matrícula nº 1.272 do registro de imóveis deste município, localizado na Av. Presidente
Vargas, nº 2389, bairro Centro, nesta cidade, para manutenção do seguinte programa Farmácia
Especializada, SAE e DST-AIDS. Objeto do aditivo: A considerar o memorando nº 365/SMS/2023,
parecer  do  fiscal  do  contrato  e  parecer  jurídico  favorável  nº  243/2023/licitações,  fica
PRORROGADO  até  dia  21/09/2024  e  reajustado  no  valor  mensal  de  R$3.918,94  (três  mil,
novecentos e dezoito reais e noventa e quatro centavos). São Borja - RS, 23/10/2023. Eduardo
Bonotto – Prefeito Municipal.
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EXTRATO DO 12 TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 99/2018
Espécie: Décimo segundo termo de Aditivo ao Contrato nº 99/2018/SMPOP/DCL.  Contratado:
CRVR  RIOGRANDENSE  DE  VALORIZAÇÃO  DE  RESÍDUOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  n°
03.505.185/0005-08. Objeto do contrato: Prestação de serviços de recebimento, para destinação
final,  dos  Resíduos  Sólidos  Urbanos  -  RSU,  produzidos  no  Município  de  São  Borja/RS,  com
estimativa  aproximada  de  40  (quarenta)  toneladas  por  dia,  1.200  toneladas/mês.  Objeto  do
aditivo:  A considerar  o  teor  do  memorando  nº  286/2023/SMIESUST/ORÇAMENTO,  parecer
jurídico favorável emitido pelo Sr. Emerson Vargas Fontella e parecer técnico nº 174/2023/SMPOP/
DPE, fica PRORROGADO o referido contrato por mais 12 (doze) meses, ou até que seja concluído
o novo processo licitatório, em consonância com o artigo 57, § 4º da Lei 8.666/93. São Borja - RS,
23/10/2023. Eduardo Bonotto – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
Espécie:  Contrato  de  número  145/2023/DCL/SMPOP.  Objeto:  Contratação  de  empresa  para
realização  de  conserto  e  manutenção  do  veículo  Fiat  Cronos,  placa  JBS 1I71,  VTR  337,  da
Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social, que sofreu acidente conforme certidão nº 10401.
Origem: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 40/2023/SMPOP/DCL. Contratada: FELICE AUTOMÓVEIS
LTDA, inscrita no CNPJ n° 91.525.790/0009-31. Valor: R$ 28.499,97 (vinte oito mil quatrocentos e
noventa e nove reais e noventa e sete centavos). Data de assinatura: 26 de setembro de 2023. São
Borja, 23 de outubro de 2023. Eduardo Bonotto – Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n° 52/2023/DCL/SMPOP. Tipo menor preço por item. Modo de disputa: aberto.
Objeto: Registro de preço para aquisição de materiais de consumo odontológico e medicamentos
de uso odontológico, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde. Data da
sessão:  08/11/2023,  às  8h30min.  Local:  Portal  de  Compras  Públicas  –
www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações, bem como cópia do Edital acima, poderão ser
obtidas através dos e-mails licita@saoborja.rs.gov.br e licitacoes.saoborja@gmail.com e no site:
www.saoborja.rs.gov.br, fone (55) 3431-9428. São Borja, RS, 23/10/2023. Caroline Cogo Contreira
– Secretária de Planejamento.

EXTRATO DE CONTRATO
Espécie:  Contrato  de  número  146/2023/DCL/SMPOP.  Objeto:  Contratação  da  Fundação  Ivan
Goulart para realização de mutirão de exames de tomografia e ressonância a serem realizados no
período  de  90  dias.  Origem:  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  Nº  31/2023/SMPOP/DCL.
Contratado: FUNDAÇÃO IVAN GOULART, inscrito no CNPJ n° 96.488.598/0001-89. Valor total: R$
142.367,25 (cento e quarenta e dois mil trezentos e sessenta e sete reais e vinte e cinco centavos).
Data de assinatura: 28 de setembro de 2023. São Borja, 23 de outubro de 2023. Eduardo Bonotto –
Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO
Espécie:  Contrato  de  número  150/2023/DCL/SMPOP.  Objeto:  Credenciamento  de  profissionais
(pessoas  jurídicas)  para  a  realização  de  mutirão  de  exames  com  finalidade  diagnóstica  por
ultrassonografia para pacientes do Sistema Único de Saúde. Origem: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº
10/2023/SMPOP/DCL. Contratada: CLÍNICA MÉDICA J. HICKMANN LTDA, inscrita no CNPJ n°
10.960.936/0001-18. Prazo de vigência: 90 (noventa) dias, contados da data de sua assinatura,
prorrogável, a critério do Município até o limite de 60 (sessenta) meses. Data de assinatura: 16 de
outubro de 2023. São Borja, 23 de outubro de 2023. Eduardo Bonotto – Prefeito.
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EXTRATO DO 02 TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 113/2022
Espécie: Segundo  termo  de  Aditivo  ao  Contrato  nº  113/2022/SMPOP/DCL.  Contratado:
ABORGAMA DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 05.462.743/0009-54. Objeto do contrato:
Contratação  de serviços  de coleta  com fornecimento  dos  recipientes,  transporte,  tratamento  e
destino  final  em aterro licenciado (próprio ou terceirizado)  dos  resíduos sólidos de saúde,  dos
grupos A, E e B. Objeto do aditivo: A considerar o teor do memorando nº 334/SMS/2023, parecer
do Fiscal do contrato e parecer da Consultoria jurídica, fica PRORROGADO o presente contrato
por mais 12 (doze) meses, até o dia 05/09/2024. São Borja - RS, 23/10/2023. Eduardo Bonotto –
Prefeito Municipal.

EXTRATO DO 01 TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 95/2023
Espécie: Primeiro  termo  de  Aditivo  ao  Contrato  nº  95/2023/SMPOP/DCL.  Contratada:
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO BORJA - APAE, inscrita no
CNPJ n° 90.791.922/0001-57.  Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestação de
serviço  de  atendimentos  de  saúde  destinado  ao  acompanhamento,  avaliação,  estimulação,
orientação,  relacionados  ao  neurodesenvolvimento  por  meio  da  utilização  de  recursos  físicos,
comportamentais,  práticas  integrativas,  entre  outros,  visando  a  aquisição  de  habilidades  e
desenvolvimento de funções cognitivas, motoras, sensoriais e executivas, para inclusão social do
paciente.  Objeto  do aditivo: A considerar  o  teor  do  Memorando  nº  397/SMS/2023  e  parecer
jurídico  favorável  nº  233/2023/LICITAÇÕES,  fica  ACRESCIDO  ao  contrato  o  valor  de  R$
101.000,00 (cento e um mil reais), de repasse único em atenção a portaria GM MS 811/2023, a
emenda parlamentar Federal nº 71220001 e proposta nº 36000520303202300. São Borja - RS,
23/10/2023. Eduardo Bonotto – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO 03 TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 68/2021
Espécie: Terceiro termo de Aditivo ao Contrato nº 68/2021/SMPOP/DCL.  Contratado: OLINTO
SILVEIRA  DA  SILVA  ME,  inscrito  no  CNPJ  N°  06.265.439/0001-22.  Objeto  do  contrato:
Contratação de Empresa especializada em prestar serviços de transporte de pacientes usuários do
SUS para as seguintes localidades de Santo Ângelo, Ijuí, Porto Alegre, Lajeado, Giruá, Santa Maria
e Rosário do Sul para realização de consultas, cirurgias, exames e outros procedimentos, com
enfermeiros(as), e acompanhantes ou não. Objeto do aditivo: A considerar o teor do Memorando
nº  1477/2023/SMEd,  parecer  do  fiscal  do  contrato  nº  08/2023/SMEd/DTE  e  parecer  jurídico
favorável nº 225/2023/LICITAÇÕES, fica ACRESCIDO ao contrato 20km/dia somando um total de
2.000 km a um valor  de R$ 5,71 (cinco reais e setenta e um centavos) o km, totalizando um
acréscimo de R$ 11.420,00 (onze mil  quatrocentos e vinte reais).  São Borja - RS, 23/10/2023.
Eduardo Bonotto – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO 01 TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 23/2023
Espécie:  Primeiro termo de Aditivo ao Contrato nº 23/2023/SMPOP/DCL.  Contratado:  SEMEAR
CONSULTORIA E CAPACITAÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ/MF n° 26.673.492/0001-70. Objeto do
contrato:  Contratação  de  empresa  do  ramo  de  engenharia  para  elaboração  do  termo  de
referência, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais documentos inerentes ao
processo licitatório para contratação de empresa construtora das obras de execução do Museu
Panorâmico e  Monumento  Cruz  Missioneira,  localizado na futura  Avenida Beira  Rio,  Bairro  do
Passo,  em  São  Borja  –  RS.  Objeto  do  aditivo: A  considerar  o  teor  do  memorando  nº
1790/2023/SMPOP,  parecer  técnico  nº  177  emitido  pelo  Sr.  Nelson  Freitas,  parecer  jurídico
favorável  de  nº  248/2023/LICITAÇÕES,  fica  PRORROGADO o  referido  contrato  por  mais  180
(cento e oitenta) dias. São Borja - RS, 23/10/2023. Eduardo Bonotto – Prefeito Municipal.
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EXTRATO DO 04 TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 46/2019
Espécie: Quarto termo de Aditivo ao Contrato nº 46/2019/SMPOP/DCL.  Contratada:  ATOMED
PRODUTOS MÉDICOS E DE AUXÍLIO HUMANO LTDA, inscrita no CNPJ n° 01.035.382/0001-51.
Objeto  do  contrato: Credenciamento  de  empresas  especializadas  para  o  fornecimento  de
Aparelhos de Amplificação Sonora Individual  – AASI,  a fim de atender aos usuários do Centro
Especializado em Reabilitação Física e Auditiva de São Borja/RS. Objeto do aditivo: A considerar
o teor  dos  memorandos nº  17/2023 e Nº 357/SMS/2023,  parecer  da consultoria  jurídica de nº
200/2023/LICITAÇÕES  e  nº  232/2023/LICITAÇÕES,  fica  PRORROGADO  o  presente  contrato
046/2019 até o dia 09/08/2024. São Borja - RS, 23/10/2023. Eduardo Bonotto – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO 07 TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 41/2019
Espécie: Sétimo  termo  de  Aditivo  ao  Contrato  nº  41/2019/SMPOP/DCL.  Contratado: LUCAS
ATAIDE FIEDLER – ME, inscrito no CNPJ n° 23.160.338/0001-06. Objeto do contrato: Prestação
de serviços de transporte escolar, para ano de 2019.  Objeto do aditivo:  A considerar o teor do
Memorando nº 1486/2023/SMEd, parecer do fiscal do contrato nº 09/2023/SMEd/DTE e parecer
jurídico favorável nº 228/2023/LICITAÇÕES, fica ACRESCIDO ao contrato 40km/dia somando um
total  de 4.000 km a um valor  de R$ 4,07 (quatro reais e sete centavos) o km, totalizando um
acréscimo de R$ 16.280,00 (dezesseis mil duzentos e oitenta reais). São Borja - RS, 23/10/2023.
Eduardo Bonotto – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO 01 TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 52/2023
Espécie: Primeiro termo de Aditivo ao Contrato nº 52/2023/SMPOP/DCL.  Contratado: JOEL L.
LEOPOLD LIMITADA, inscrito no CNPJ n° 37.219.996/0001-30. Objeto do contrato: Contratação
de empresa especializada para aquisição e instalação de divisórias de vidros, no 6º pavimento do
prédio  administrativo  Salvador  Lionço  P.  Alvarez.  Objeto  do aditivo:  A considerar  o  teor  dos
Memorandos nº 984/2023/SAD, 17258/2023/SMPOP, parecer técnico nº 175/2023 e parecer da
Consultoria  Jurídica  nº  244/2023/LICITAÇÕES,  fica  ACRESCIDO  ao  contrato  o  valor  de  R$
15.816,00 (quinze mil oitocentos e dezesseis reais). São Borja - RS, 23/10/2023. Eduardo Bonotto
– Prefeito Municipal.

EXTRATO DO 03 TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 67/2021
Espécie:  Terceiro termo de Aditivo ao Contrato nº 67/2021/SMPOP/DCL.  Contratada:  BALBE E
NORO  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº  14.168.347/0001-52.  Objeto  do  contrato: Contratação  de
Empresa especializada em prestar serviços de transporte de pacientes usuários do SUS para as
seguintes localidades de Santo Ângelo, Ijuí, Porto Alegre, Lajeado, Giruá, Santa Maria e Rosário do
Sul para realização de consultas, cirurgias, exames e outros procedimentos, com enfermeiros(as),
e  acompanhantes  ou  não.  Objeto  do  aditivo:  A  considerar  o  teor  do  memorando  nº
332/SMS/2023, parecer favorável da Consultoria Jurídica do município nº 217/2023/LICITAÇÕES e
parecer do fiscal do contrato, fica prorrogado o presente contrato por mais 12 (doze) meses. São
Borja - RS, 23/10/2023. Eduardo Bonotto – Prefeito Municipal.



Ano 7                                         PREFEITURA DE SÃO BORJA                     Número 1492
São Borja, Segunda-feira, 23 de outubro de 2023

________________

EXTRATO DO 05 TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 98/2018
Espécie: Quinto termo de Aditivo ao Contrato nº 98/2018/SMPOP/DCL. Contratado: LINDOMAR
CRUZ LOPES, inscrito no CNPJ nº 30.544.566/0001-45. Objeto do contrato: Prestação de serviço
de  pesagem  de  caminhões,  com  a  finalidade  de  controle,  de  pesagem  dos  resíduos  sólidos
urbanos  RSU  coletados,  transbordados  e  transportados  no  município.  Objeto  do  aditivo: A
considerar o teor dos memorandos nº  185/2023/DSU, nº  287/2023/SMIESUST/ORÇAMENTO e
parecer jurídico favorável emitido pelo Sr. Emerson Vargas Fontella, fica PRORROGADO o referido
contrato por mais 12 (doze) meses ou até que seja concluído o novo aterro sanitário, ou um novo
processo  licitatório,  em consonância  com o  artigo  57,  §  4º  da  Lei  8.666/93.  São  Borja  -  RS,
23/10/2023. Eduardo Bonotto – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO 09 TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 99/2021
Espécie:  Nono termo de Aditivo ao Contrato nº 99/2021/SMPOP/DCL.  Contratado:  FUNDAÇÃO
IVAN GOULART – HOSPITAL INFANTIL,  inscrito  no CNPJ n°  96.488.598/0001-89.  Objeto  do
contrato: Integrar o hospital no Sistema Único de Saúde - SUS, e definir sua inserção na rede
regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde. Objeto do aditivo: A considerar o teor
do memorando nº 359/SMS/2023, parecer favorável da Consultoria Jurídica do município sob nº
219/2023/LICITAÇÕES, fica ACRESCIDO ao contrato, com base nas Portarias GM/MS nº 1.108 de
11 de agosto de 2023 e GM/MS nº 756, de 20 de junho de 2023, o valor de R$ 40.500,00 (quarenta
mil e quinhentos reais). O valor será repassado pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal
de Saúde e será feito  em 03 (três)  parcelas.  São Borja -  RS,  23/10/2023.  Eduardo Bonotto –
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
Espécie: Contrato de número 147/2023/DCL/SMPOP. Objeto: Locação de imóvel localizado na Rua
Deputado Olinto  Arami Silva,  nº  88,  Centro,  destinado a  instalação da Central  de Veículos da
Secretaria  Municipal  de  Saúde.  Origem:  DISPENSA DE  LICITAÇÃO  Nº  41/2023/SMPOP/DCL.
Contratado:  SADI  LUIZ TASCHETTO, inscrito  no CPF nº  132.614.360-34.  Valor:  R$ 50.873,88
(cinquenta mil oitocentos e setenta e três reais e oitenta e oito centavos), pagos mensalmente em
12 parcelas de R$ 4.239,49 (quatro mil duzentos e trinta e nove reais e quarenta e nove centavos).
Data de assinatura: 28 de setembro de 2023. São Borja, 23 de outubro de 2023. Eduardo Bonotto –
Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n° 51/2023/DCL/SMPOP. Tipo menor preço por item. Modo de disputa: aberto.
Objeto:  Registro  de  preço  para  aquisição  de  material  e  equipamentos  destinados  ao uso  das
crianças e dos adolescentes residentes da Casa de Acolhida.  Data da sessão:  07/11/2023,  às
8h30min. Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações,
bem como cópia do Edital acima, poderão ser obtidas através dos e-mails licita@saoborja.rs.gov.br
e  licitacoes.saoborja@gmail.com  e  no  site:  www.saoborja.rs.gov.br,  fone  (55)  3431-9428.  São
Borja, RS, 23/10/2023. Caroline Cogo Contreira – Secretária de Planejamento.


